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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUiIICIPAL DE PERETRO

lndacaÇao n" 048/2021 Perero. 20 de setembro de 2021

Exma SÍa Presidentê da Cámara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

A VeÍeadoÍa Sara Jane vem, no uso de suas prenogauvas legais. ouvido o

Plenârio, seja apreciado ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam

Neto, no sentido de que adote nedidas constantes de limpeza do esgoto localizado

na Rua Raimundo Pinheiro, proxima a casa do Sr. Manoel da Bodega ê D. Acácia

Morais. Como o devido esgoto se enconUa. há muitos anos A cêu aberto, seria mais

viável para os devidos npradores o fêchamento, o que ácarreta na soluÇao deíinitiva

da problemática A solicitaçao tambêm parte dos mêsmos.

A apresentaÇâo da devida Indicaçao se dá pelo fato de os moradores que

resadem píoxirno ao devido esgoto apresentaÍem ÍeclamaÇoes em relaÇáo à
prol,feraçao de insetos, pernilongos, dentre ouúos, alem da exalaçao do mâu odor.

E pensando na soluçào do devido problema que se pode pÍomover uma

melhor qualidade de vida para as pessoas quê residem nesse local, pois, saneaínento

básico pÍomove saúdê.

Confiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que Íora exposto.

espera-se quê a devida lndicaçao seja atendida.

EspeÍa Dêíerimento.
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